
pro a 	ssional de Educação DIVA CABRAL 
entidade n° 2.137.386, a partir de 01 de 

a função de Coordenadora de Educação 
ducação, percebendo a gratificação mensal 

qüenta por cento), sobre o valor inicial da 
ai à jornada de trabalho de efetivo exercício, 
omple entar n° 064 de 09 de novembro de 

DESIGN 
portadora da Cédula de 

000, para desempenhar 
Secretaria Municipal de 
equivalente a 50% (c 
encimentos, proporcio 

o 15, § 1°, da Lei 

O MUNIC aos 13 de março de 2000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

ark,IMMaa 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 094/2000 

DESIGNA a servidora DIVA CABRAL EHRLICH. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
necessidade de preenchimento de vagas na Coordenação de Ensino da 
Secretaria Municipal de Educação, 

RESOLVE: 

EHRLICH 
março de 
Infantil, n 
por função 
Tabela de 
conforme 
1999. 
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PUBLICADO NA TBUNA DO 
POVO D 	 `? /20 	 
DE N° 5-01  

UMUA 	31-   	
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